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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR Nº / ANO: 050/2017  

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Data: 27/12/2017  

CNPJ: 07.681.157/0001-79 Dispositivo da Resolução do CMN:

Art. 7º, I, "b"

 

VALOR: R$ 240.000,00  

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO  

Descrição da operação: Resgate do valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) do Fundo

Itaú Renda Fixa IMA-B Ativo, CNPJ 05.073.656/0001-58, vinculado a conta corrente 11.432-1, da

agência 2908, do Banco Itaú e migração desse valor para o Fundo Itaú Institucional RF Inflação 5 FIC,

CNPJ 09.093.819/0001-15. Considerando a Política de Investimentos de 2017 o Comitê deliberou pela

migração do investimento para fins de adequação aos limites estabelecidos para o exercício de 2017.

 

 

Características dos ativos: Fundo de investimento constituído sob a forma de condomínio aberto,

cuja carteira está representada exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados

no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), com o objetivo de buscar o retorno de um dos

subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA).

 

 

Proponente: Gestor/autorizador:

Certificação-validade

Responsável pela liquidação da

operação:

 

LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

SIMONE FOLLADOR LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

 

590.677.729-68

 

636.045.589-72 590.677.729-68  
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ART. 3º - B da PORTARIA MPS N.º 519/2011, incluído pelo ART. 2º
da PORTARIA MPS N.º 170 DE 25/04/2012, dou DE 26/04/2012
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